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EMENTA: moção de congratulações ao Sr. José Aparecido da Silva, carinhosamente conhecido como "Cido do
Chapéu" agora agraciado de forma merecida como o 1º brigadista (voluntário) de Regente Feijó

Nos termos regimentais, o Vereador que esta subscreve apresenta à apreciação do Plenário a presente
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES ao Sr. José Aparecido da Silva, carinhosamente conhecido pela
comunidade como “Cido do Chapéu”, recentemente reconhecido, de forma justa e merecida, como o
1º Brigadista Voluntário do Município de Regente Feijó.

JUSTIFICATIVA

A presente homenagem visa reconhecer publicamente a dedicação, o espírito solidário e o compromisso
social demonstrados pelo homenageado em prol da coletividade.

A atuação voluntária como brigadista representa relevante serviço à sociedade, especialmente nas ações
de prevenção e combate a incêndios, apoio em situações emergenciais, proteção ambiental e
colaboração com órgãos de segurança e defesa civil, evidenciando elevado senso de responsabilidade
comunitária.

O Sr. José Aparecido da Silva, popularmente conhecido como “Cido do Chapéu”, destaca-se pelo
exemplo de cidadania ativa, colocando-se voluntariamente à disposição da população sempre que
necessário, contribuindo para a segurança e o bem-estar dos munícipes.

Seu reconhecimento como primeiro brigadista voluntário de Regente Feijó constitui importante
marco para o Município, incentivando a cultura do voluntariado, da prevenção e da participação
comunitária em ações voltadas à proteção da vida e do patrimônio coletivo.

MOÇÃO

Diante do exposto, REQUER o Vereador autor que seja consignado em Ata dos trabalhos legislativos
Voto de Congratulações ao Sr. José Aparecido da Silva – “Cido do Chapéu”, pelo merecido
reconhecimento como 1º Brigadista Voluntário de Regente Feijó, com votos de sucesso e



continuidade em sua relevante missão social.

Requer, ainda, que seja encaminhada cópia da presente Moção ao homenageado, como forma de
reconhecimento público desta Casa Legislativa.
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